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Edital Nº 85/2022

 

PROCESSO Nº 04600.000595/2022-17

EDITAL Nº 85, 9 DE JUNHO DE 2022
 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA - ENAP, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº  10.369, de 22 de maio  de
2020, considerando o constante dos autos do processo nº 04600.000595/2022-17, resolve tornar público o
resultado  do processo seletivo para servidores para  3  (três) vagas para percepção de Gratificação
Temporária de Atividade em Escola de Governo (Gaeg) e Função comissionada do Poder Executivo
(FCPE 101.2) da  Coordenação-Geral  de Gestão do Conhecimento, Tecnologia e Prêmios (CGCon) da
Diretoria de Inovação (GNova)  da Fundação Escola Nacional de Administração Pública (Enap), em
Brasília - DF, realizado por intermédio do Edital nº 47/2022, alterado pelo Edital nº 53/2022:

I - Para a vaga 1, Chefe da Divisão de Biblioteca, Publicações e Plataformas do
Conhecimento, foi selecionado(a) o(a) candidato(a)  ***.304.161-**.

II - Não houve candidato(a) selecionado(a) para o quadro de reserva técnica da vaga 1.
III - Para a vaga 2, Gestor de Comunidade, não houve candidato selecionado.
IV - Para a vaga 3,  Apoio Técnico Administrativo, foi

selecionado(a) o(a) candidato(a) ***.912.431-**
II - Para o quadro de reserva técnica da vaga 3,  foram  selecionados(as)

os(as) candidatos(as):
***.523.201-**
***.910.281-**
 
 

DIOGO G. R. COSTA

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 09/06/2022 



09/06/2022 11:49 SEI/ENAP - 0579103 - Edital

https://sei.enap.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=587776&infra_sistema=10000010… 2/2

 

Documento assinado eletronicamente por Diogo Godinho Ramos Costa, Presidente, em 09/06/2022,
às 09:44, conforme horário oficial de Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.enap.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 0579103 e o código CRC A12CA876.

Referência: Processo nº 04600.000595/2022-17 SEI nº 0579103


